
#
2

7
0

 |
A

N
O

 2
3

 |
 F

E
V

E
R

E
IR

O
  2

0
2

3
IS

B
N

 1
8

0
7

-7
7

9
X

RESPONSABILIDADE SOCIAL, 
TRANSPARÊNCIA E INOVAÇÃO

EXCLUSIVAS
MINISTRO ALBERTO BALAZEIRO, 
NOVO COORDENADOR DO 
PROGRAMA TRABALHO SEGURO

JUIZ FREDERICO MENDES JÚNIOR, 
NOVO PRESIDENTE DA AMB

ENTREVISTA COM O NOVO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA 
DO RIO DE JANEIRO, DESEMBARGADOR RICARDO CARDOZO 



4140 Fevereiro 2023   |  Justiça & Cidadania   no 270

 ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK 

Juiz Federal do TRF4

Professor do Mestrado da Enfam

Nos últimos anos é perceptível, na arena polí-
tica e social, que a insuficiência da atuação dos 
poderes constituídos e o desejo de efetividade 

das políticas públicas acarretam a transferência ao Judi-
ciário de parte considerável dos debates e também das 
decisões a respeito da implementação ou omissão das 
políticas públicas. A nova arquitetura institucional pro-
picia o desenvolvimento de ambiente político e social, 
arena pública, que viabiliza e prioriza a maior partici-
pação ativa de todos, especialmente do Judiciário, nos 
processos decisórios, e ocupa um lugar estratégico no 
controle das políticas públicas (BOCHENEK, 2013).

Assim, após intensos debates, inclusive em proces-
sos judiciais, é possível dizer que não prevalece mais 
a tese de que o Judiciário não pode analisar as polí-
ticas públicas ou a falta delas, ao contrário, cada vez 
mais é demandado a se posicionar a respeito dos mais 
variados temas. O Supremo Tribunal Federal conso-
lidou o posicionamento de ser lícito ao Poder Judici-
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ário determinar que a Administração Pública 
adote medidas assecuratórias de direitos cons-
titucionalmente reconhecidos como essenciais, 
sem que isso configure violação do princípio da 
separação dos Poderes (BRASIL, 2014). É possí-
vel, assim, que a atuação do Judiciário não seja 
“cegamente omissa” nem “irresponsavelmente 
ativista”, mas que garanta os direitos fundamen-
tais, ou seja, é lícito ao Judiciário impor à Admi-
nistração Pública obrigação de fazer, consistente 
na promoção de medidas para efetivar os 
direitos constitucionais, não sendo oponíveis o 
argumento da reserva do possível e o princípio 
da separação dos Poderes (BRASIL, 2016).

Logo, há consenso de que o Judiciário, direta 
ou indiretamente, analisa e influencia nas polí-
ticas públicas quando aprecia as demandas que 
lhe são submetidas e é ator relevante da arena 
pública e do processo político e social. Por outro 
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 PROCESSO CIVIL DE INTERESSE  
 PÚBLICO – PROCESSO  
 ESTRUTURAL E ESTRATÉGICO

RJC – Mas não é necessária maior punição aos even-
tuais culpados por desvios e ilegalidades?
FMJ – A legislação brasileira já prevê a devida punição, 
de acordo com a natureza da eventual ilegalidade. No 
âmbito administrativo, proventos proporcionais não 
podem ser alcançados pela sanção disciplinar, uma vez 
que derivam das contribuições pregressas ao sistema 
previdenciário. Agora, nos casos mais graves, é rele-
vante ressaltar que as leis em vigor autorizam a perda 
definitiva do cargo, mediante sentença judicial, asse-
gurada a ampla defesa dos acusados e dentro do devido 
processo legal. A aposentadoria compulsória com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço é, portanto, 
um benefício previdenciário estritamente limitado ao 
tempo de contribuição.

RJC – O senhor vê a possibilidade dessa proposição 
avançar no Congresso?
FMJ – As garantias da magistratura compõem cláusu-
las pétreas da Constituição e não podem sofrer alte-
rações por meio de emendas. Trabalhamos tanto para 
denunciar a inconstitucionalidade de textos que, no 
mais das vezes, padecem de vício de iniciativa, quanto 
para a manutenção integral do sistema constitucio-
nal que envolve a carreira. Não podemos aceitar que a 
magistratura se torne vulnerável por violações pontu-
ais ao texto constitucional.  

RJC – Recentemente, a AMB também se envolveu 
nos debates sobre a reforma administrativa. O que o 
senhor poderia comentar a esse respeito?
FMJ – O Executivo apresentou a PEC no 32/2020 e os 
parlamentares cogitaram a inclusão da magistratura 
nessa reforma administrativa. Atuamos para que a 
Comissão Especial aprovasse o texto-base de modo a 
excluir a magistratura das providências previstas. O 
nosso papel foi o de aclarar ilegalidades e inconstitu-
cionalidades e de persuasão dos parlamentares. Agora, 
com a reconfiguração da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, retomaremos os diálogos com as lide-
ranças, sempre com vistas a resguardar as prerroga-
tivas da magistratura, que constituem, na realidade, 
garantias da cidadania.

RJC – Também acompanhamos, nos últimos tempos, 
uma série de ataques a magistrados no exercício da 
jurisdição. O que está acontecendo?
FMJ – De fato, a situação se agravou. É preciso frisar 
que muitos desses ataques ocorreram durante a rea-
lização de audiências. Outros tantos se deram fora do 
ambiente forense, mas ligados ao exercício da jurisdi-
ção. Xingamentos são frequentes, assim como ofen-
sas e outros atos de desrespeito aos magistrados. É 
imprescindível a defesa das garantias que nos prote-
gem das pressões, das usurpações e da influência dos 
outros poderes políticos. Refiro-me aos princípios da 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos, inscritos na Constituição com o pro-
pósito de assegurar a independência funcional do 
magistrado. Tais medidas visam resguardar e manter 
íntegra a imparcialidade do julgador. Sem garantias e 
prerrogativas em favor da magistratura, a sociedade se 
enfraquece e, em consequência, a própria democracia 
– que não resiste sem um Judiciário forte.

RJC – Agora, no âmbito dos tribunais, o senhor é um 
defensor da eleição direta. Qual é a justificativa?
FMJ – A justificativa reside na necessidade imediata 
de democratizar o Poder Judiciário. Os magistrados 
podem escolher, por meio do voto, vereadores, prefei-
tos, deputados estaduais e federais, senadores, gover-
nadores e o presidente da República – mas não podem 
escolher quem vai conduzir o tribunal do qual fazem 
parte. Juízes têm responsabilidade social, julgam a 
vida, o patrimônio e a liberdade das pessoas, conduzem 
eleições. É evidente que possuem maturidade institu-
cional suficiente para a escolha dos dirigentes dos res-
pectivos tribunais. A democratização interna permi-
tirá, portanto, que cada magistrado do Brasil participe 
da escolha da cúpula diretiva dos Tribunais de Justiça, 
Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do 
Trabalho. Nada justifica que um juiz não possa influir 
na decisão de quem presidirá o tribunal ao qual está 
vinculado, uma vez que, como todo cidadão, exerce o 
direito ao voto nas eleições para os chefes do Executivo 
e para os integrantes do Legislativo. Há aí um para-
doxo evidente: como admitir que magistrados, a quem 
compete resguardar o Estado Democrático de Direito, 
não possam desfrutar de democracia interna?
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lado, o incremento da importância do Judiciá-
rio também fomenta o debate a respeito dos 
seus limites, às suas formas, às objeções, à sua 
extensão e a outros pontos, para defi nir e encon-
trar o equilíbrio da medida mais adequada da 
intervenção. Também é relevante lembrar que 
outros fatores externos ao processo judicial 
(alterações temporais, sociais, culturais) trans-
mutam as relações jurídicas e o Judiciário.

Para tanto, essas medidas estruturais equili-
bram eventuais excessos de ativismo e despon-
tam novas funções do Judiciário nas sociedades 
contemporâneas, que necessariamente exige 
uma postura mais aberta ao diálogo e à participa-
ção democrática cidadã e institucional, ainda que 
a legislação processual brasileira não contemple 
ferramentas específi cas para tal fi nalidade.

Assim, o Processo Civil de interesse público 
– estratégico e estrutural – é instrumento 
necessário e fundamental para moldar este novo 
modelo de arquitetura institucional. Nesse sen-
tido, o Superior Tribunal de Justiça se pronun-
ciou para reconhecer as demandas estruturais 
no sistema de Justiça brasileiro e o controle judi-
cial de políticas públicas. Destaca-se o acórdão 
do Recurso Especial no 1.733.412/12, voto relatado 
pelo Ministro Og Fernandes, julgado na sessão 
de 17/9/2019, pela 2a Turma. Nesse processo, 
foi afastada a decisão genérica indeferitória 
de impossibilidade de intervenção judicial nas 
falhas de prestação do serviço de saúde.

Também os ministros da 3a Turma do STJ, no 
Recurso Especial no 1.854.847/CE, relatado pela 
Ministra Nancy Andrighi, na sessão de 2/6/2020, 
reconhecem os litígios de natureza estrutural e 

as suas principais características. O caso decidido teve 
como debate a política pública de acolhimento institucio-
nal de menores por período superior àquele estipulado 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e as repercus-
sões das políticas públicas envolvidas nesse caso.

Em termos amplos, sociais e jurisprudenciais, se os 
atores sociais e institucionais depositam suas demandas 
no Judiciário, este se transforma numa arena de debate 
do espaço público democrático. Neste passo, ocorre a 
evolução e a transmutação das funções judiciais que são 
os desafi os estruturantes a serem estudados.

Por sua vez, tramita na Câmara dos Deputados o 
Projeto de Lei no 8.058/2014, com o objetivo de regula-
mentar o processo especial para controle e intervenção 
em políticas públicas pelo Poder Judiciário, com várias 
ponderações, interessantes e relevantes, a respeito 
de um novo modelo prestacional de jurisdição. A aná-
lise detida do texto revela que é possível destacar as 
características, as nomenclaturas e os valores a seguir: 
estruturais; policêntricos; dialogais; de cognição ampla 
e profunda, de modo a propiciar ao juiz o assessora-
mento necessário ao pleno conhecimento da realidade 
fática e jurídica; colaborativos e participativos, fl exíveis 
quanto ao procedimento a ser consensualmente adap-
tado ao caso concreto; sujeitos à informação, ao debate 
e ao controle social, por  qualquer meio adequado, pro-
cessual ou extraprocessual; tendentes às soluções con-
sensuais, construídas e executadas de comum acordo 
com o Poder Público e que adotem, quando necessário, 
comandos judiciais abertos, fl exíveis e progressivos, de 
modo a consentir soluções justas, equilibradas e exe-
quíveis, na fl exibilização do cumprimento das decisões; 
que preveem o adequado acompanhamento do cum-
primento das decisões por pessoas físicas ou jurídicas, 
órgãos ou instituições que atuem sob a supervisão do 
juiz e em estreito contato com este.

Apesar do debate legislativo não ter avançado, a 
prática processual revela que tal medida é cada vez 
mais urgente e necessária, e os juízes, por todo o País, 
têm adotado, em níveis e dimensões variadas, os pre-
ceitos identifi cados no anteprojeto.

Ainda em termos legislativos, posteriormente, 
houve outro avanço signifi cativo, especialmente na Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB/ 
Lei no 13.655/2018), com detalhamentos de comandos a 
serem observados e aplicados pelos juízes e adminis-
tradores no exercício das suas atividades.

As premissas expostas no presente trabalho trans-
cendem os preceitos e as regras de Processo Civil tra-
dicional, que sempre esteve focado no processo indi-
vidual, sobretudo no Processo Civil para o debate de 
casos entre pessoas e entes privados.

Muitos interesses estão além das esferas individu-
ais ou de grupos de interesse e precisam ser objeto de 
estudos e investigação com o objetivo de atender aos 
reclamos sociais e assegurar os direitos fundamentais 
exigíveis nesta quadra histórica, por meio de novas e 
melhores soluções.

Portanto, é possível dizer que não há apenas um ou 
poucos modelos de procedimentos para o Judiciário 
utilizar nas suas atividades, ao contrário, haverá tantos 
modelos quanto os tipos de confl itos de interesses sub-
metidos ao Judiciário, ou seja, para cada processo, um 
tipo de procedimento adaptável e fl exível às próprias 
características do confl ito de interesses.

Os postulados estão à mesa e permitem uma atua-
ção adaptável, por parte dos operadores do sistema de 
Justiça, quanto aos tipos de confl ito e litígios submeti-
dos ao Judiciário. Assim, aos juízes, em face da função 
condutora e impulsionadora da demanda, são acres-
centadas novas atribuições para aplicar as melhores 
técnicas de gestão, processual e administrativa, mol-
dadas para cada confl ito estrutural e estratégico que é 
designado aqui de Processo Civil de interesse público.

No Processo Civil de interesse público prevalece 
a organização processual comparticipada, cooperada 
(cooperação institucional), negociada (negócios pro-
cessuais) e consensual (convencionalidade), cujos resul-
tados processuais efetivos serão melhores se forem 
bem utilizados, principalmente pela participação cola-
borativa da gestão judicial, essencialmente necessária 
para a gestão dos processos estruturais (BOCHENEK, 
2022). São exemplos, a participação efetiva, ativa e coo-
perativa do juiz gestor: líder na construção de soluções 
conjuntas, atuações e decisões estratégicas, com a 
superação do velho dogma da inércia; gestor público e 
gestor do processo; agente transformador de mudan-
ças sociais signifi cativas.

A complexidade e a confl ituosidade policêntrica 
exigem do juiz novas técnicas para articular e gerir 
o tempo do processo, em outros termos, antecipar 
ou postergar o exame de determinados pontos, a 
considerar estrategicamente o momento oportuno, 
além de contar com a comparticipação, em varia-

das dimensões, institucionais e privadas, de sujeitos 
externos. Este texto apresenta refl exões para a for-
mação do Processo Civil de interesse público, estraté-
gico e estrutural, terreno fértil para novas pesquisas 
e experiências. 
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É possível que a atuação 
do Judiciário não seja 
‘cegamente omissa’ nem 
‘irresponsavelmente 
ativista’, mas que garanta 
os direitos fundamentais”


